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ROSÁRIO – Com histórico de traições, Irlahi é ‘interceptada’ pelo
MP.
 

Irlahi e Jonas

Um procedimento licitatório marcado pela Prefeitura de Rosário para esta segunda-feira, 21, foi suspenso
liminarmente pela Justiça, a pedido do Ministério Público do Maranhão, em Ação Civil Pública proposta no
último fim de semana. A licitação suspensa é a Tomada de Preços nº 03/2020, cujo objeto é a recuperação de
estradas vicinais, no valor de R$ 1 milhão e 900 mil.

Em caso de descumprimento da medida, será aplicada multa no valor de R$ 5 mil por dia, com o valor sendo
revertido em favor de ações e serviços no âmbito das políticas públicas de saúde. A decisão atinge também
outras licitações que possam estar previstas até o final de 2020.
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Lei dos Resíduos Sólidos deixará muitos gestores ex. gestores de
orelha em pé

Ex-prefeitos são condenados por descumprirem política de resíduos sólidos

Ex-prefeitos Antônio Rodrigues Pinho e Gracélia Holanda de Oliveira
Após julgamento de Ações Civis Públicas do Ministério Público do Maranhão, três ex-prefeitos dos municípios
de Nova Olinda do Maranhão e Presidente Médici foram condenados por improbidade administrativa devido ao
descumprimento das políticas de destinação de resíduos sólidos, especialmente a falta de Plano Municipal de
Resíduos Sólidos.

Em sentença publicada no último dia 10 de dezembro, pelo juízo da comarca de Santa Luzia do Paruá, Delmar
Barros Sobrinho (ex-prefeito de Nova Olinda do MA de 2009 a 2016), Antônio Rodrigues Pinho e Gracélia
Holanda de Oliveira (ex-prefeitos de Presidente Médici, respectivamente, de 2009 a 2012 e 2013 a 2016),
tiveram os seus direitos políticos suspensos pelo prazo de três anos.

Os ex-gestores também foram condenados ao pagamento de multa civil igual a 30 vezes o valor da remuneração
que recebiam como chefes dos Executivos municipais, bem como à proibição de contratar com o Poder Público
pelo mesmo prazo, ainda que por meio de pessoas jurídicas das quais sejam sócios.

Os dois municípios são termos judiciários da Comarca de Santa Luzia do Paruá.

Lei dos Resíduos Sólidos

No fundamento da Ação Civil, ajuizada em 2016, o então titular da Promotoria de Justiça de Santa Luzia do
Paruá, Hagamenon de Jesus Azevedo, ressaltou que a Lei nº 12.305, de 3 de agosto de 2010, instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos e estabeleceu alguns princípios e objetivos a serem traçados por todos os entes
federados para a destinação final ambientalmente adequada de resíduos ou rejeitos sólidos.

Nos municípios, o plano de gestão integrada de resíduos sólidos deveria ser elaborado em até dois anos, e a
implantação da disposição final ambientalmente adequada dos resíduos em até quatro anos, contados da data
da publicação da Lei nº 12.305.

No entanto, de acordo com o Ministério Público, os ex-gestores de Nova Olinda e Presidente Médici foram
omissos ao não adotar as providências necessárias para a correta destinação dos resíduos sólidos, o que vem
provocando sérios danos à saúde e ao meio ambiente, com a manutenção de lixão a céu aberto para depósitos
de resíduos sólidos in natura. A conduta é vedada pelo artigo 47 da Lei de Resíduos Sólidos.
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Presos dois suspeitos de estuprar adolescente com problemas
mentais

Na tarde dessa terça-feira (22), dois homens foram presos na cidade de Miranda do Norte, a 124 km de São
Luís, suspeitos de estupro de vulnerável.

O crime aconteceu no último dia 9 de dezembro e teve como vítima uma adolescente de 16 anos, que sofre de
problemas mentais.

Os mandados de prisão preventiva em desfavor de dois suspeitos foram expedidos pela 2ª Vara da Comarca de
Itapecuru-Mirim.

Os homens foram presos no bairro Santa Bárbara, em Miranda do Norte e foram submetidos às formalidades
legais, cumpridas na delegacia da cidade. Depois eles foram encaminhados ao presídio de Itapecuru Mirim, e
estão à disposição da Justiça.

De acordo com a Polícia Civil, os homens foram presos através de informações prestadas por populares de
Miranda do Norte.
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Justiça determina bloqueio das contas do Município de Cajari

Em sentença proferida nesta quarta-feira (23), a juíza Odete Maria Pessoa Mota Trovão, da Primeira Vara da
Comarca de Viana, determinou o bloqueio das contas do município de Cajari, ainda administrado pela prefeita
Camyla Jansen Pereira (DEM), derrotada nas urnas na eleição de novembro.

A medida, que terá duração até o dia 31 deste mês, quando a gestora deixará o cargo, visa evitar que o erário
cajariense continue sendo lesado diante de uma série de irregularidades detectadas pelo Ministério Público,
autor do pedido de tutela de urgência cautelar antecedente que resultou na decisão da magistrada.

Relatório subscrito pelo MP e Controladoria Geral da União constatou movimentação financeira atípica, no
período compreendido entre os meses de janeiro à outubro deste ano, envolvendo recursos da saúde e educação.

Após a análise, CGU e Parquet constataram que 17 empresas que haviam celebrado convênio com o governo de
Camyla Jansen pertencem à pessoas de baixa renda. Oito empresas possuem sócios políticos e 11 não têm
empregados em seus quadros, sendo, portanto, classificados como contratos que envolvem movimentações
financeiras suspeitas.

Foi confirmado também que foram pagos, pela gestão da prefeita às empresas com indícios de fraude, o total de
R$ 2.826.191,39, a partir de recursos da saúde.

O relatório apontou ainda que o Município de Cajari também repassou a tais empresas a quantia de R$
2.948.408,02, oriunda dos recursos da educação.

“Com base nos indicadores de irregularidades em contratações apresentados pela CGU, o Ministério Público
sustentou a existência de fundado receio de que, nos últimos dias do ano, às vésperas da mudança de gestor
municipal, possa haver dilapidação do patrimônio público. Alegou ainda que as mesmas práticas verificadas em
contratos que envolvem recursos federais costumam também ser perpetradas em contratos que são pagos com
recursos municipais”, salientou o MP no pedido de tutela.

Em seu despacho, a juíza afirmou: “Destaca-se que os fatos narrados apontam para a possível prática de graves
atos de improbidade administrativa e demonstram a existência de potencial dano ao erário, em razão das
irregularidades nos diversos contratos celebrados pela administração pública municipal com empresas
suspeitas de não possuir capacidade econômica e operacional para execução do objeto contratado. Desse modo,
os indícios de irregularidades em contratações apresentados pela CGU demonstram a existência de fundado
receio de que, nos últimos dias do ano, às vésperas da mudança de gestão municipal, poderão ser praticados
atos de improbidade consistentes na malversação dos recursos públicos, exigindo a tomada de medidas de
proteção ao erário”.

E completou: “Defiro a tutela pleiteada para determinar o bloqueio das contas de titularidade do Município de
Cajari, de modo a não permitir saque, transferência ou movimentação, desde o deferimento da presente medida
liminar até o dia 31 de dezembro de 2020, ficando a liberação dos recursos condicionada à autorização deste
Juízo, para pagamento de salários de servidores e demais demandas devidamente justificadas pela



municipalidade ou pelo Ministério Público, de modo a garantir, primordialmente, o serviço de saúde, educação,
o pagamento de salários de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da
manutenção dos bens e serviços considerados essenciais”.
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Ex-prefeitos de Nova Olinda do Maranhão e Presidente Médice são
condenados por descumprimento da política de resíduos sólidos

Suspensão dos direitos políticos e pagamento de multa estão entre os itens da condenação dos ex-gestores

Após julgamento de Ações Civis Públicas do Ministério Público do Maranhão, três ex-prefeitos dos municípios
de Nova Olinda do Maranhão e Presidente Médici foram condenados por improbidade administrativa devido ao
descumprimento das políticas de destinação de resíduos sólidos, especialmente a falta de Plano Municipal de
Resíduos Sólidos.

Em sentença publicada no último dia 10 de dezembro, pelo juízo da comarca de Santa Luzia do Paruá, Delmar
Barros Sobrinho (ex-prefeito de Nova Olinda do MA de 2009 a 2016), Antonio Rodrigues Pinho e Gracélia
Holanda de Oliveira (ex-prefeitos de Presidente Médici, respectivamente, de 2009 a 2012 e 2013 a 2016),
tiveram os seus direitos políticos suspensos pelo prazo de três anos.

Os ex-gestores também foram condenados ao pagamento de multa civil igual a 30 vezes o valor da remuneração
que recebiam como chefes dos Executivos municipais, bem como à proibição de contratar com o Poder Público
pelo mesmo prazo, ainda que por meio de pessoas jurídicas das quais sejam sócios.

Os dois municípios são termos judiciários da Comarca de Santa Luzia do Paruá.

LEI DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

No fundamento da Ação Civil, ajuizada em 2016, o então titular da Promotoria de Justiça de Santa Luzia do
Paruá, Hagamenon de Jesus Azevedo, ressaltou que a Lei nº 12.305, de 3 de agosto de 2010, instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos e estabeleceu alguns princípios e objetivos a serem traçados por todos os entes
federados para a destinação final ambientalmente adequada de resíduos ou rejeitos sólidos.

Nos municípios, o plano de gestão integrada de resíduos sólidos deveria ser elaborado em até dois anos, e a
implantação da disposição final ambientalmente adequada dos resíduos em até quatro anos, contados da data
da publicação da Lei nº 12.305.

No entanto, de acordo com o Ministério Público, os ex-gestores de Nova Olinda e Presidente Médici foram
omissos ao não adotar as providências necessárias para a correta destinação dos resíduos sólidos, o que vem
provocando sérios danos à saúde e ao meio ambiente, com a manutenção de lixão a céu aberto para depósitos
de resíduos sólidos in natura. A conduta é vedada pelo artigo 47 da Lei de Resíduos Sólidos.
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Polícia Civil cumpre mandado de prisão por sentença condenatória
por crime de roubo

 

A Polícia Civil do Maranhão, por intermédio da Superintendência de Polícia Civil da Capital - Seccional Norte no
início da manhã desta terça-feira, (22.12.2020), deu cumprimento a mandado de prisão por sentença
condenatória (06 anos 02 meses e 20 dias de reclusão) em desfavor de um homem, expedido nos autos do
processo 0018470-67.2016.8.10.0001, pela 1ª Vara Criminal de São Luís/MA, em razão da prática do crime de
roubo circunstanciado, ocorrido no ano de 2016. 

O preso foi capturado em sua residência, localizada no Bairro Novo Angelim, e após os procedimentos de praxe,
foi encaminhado ao Sistema Penitenciário São Luís em Pedrinhas, onde permanecerá à disposição da Justiça.

A Polícia Civil ainda disponibiliza o número de Whatsapp (98 98418-5661) para que a população possa realizar
denúncias, sendo garantido o total sigilo do denunciante.
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Justiça bloqueia contas do Município de Cajari
 

Em sentença proferida nesta quinta-feira (23), a juíza Odete Maria Pessoa Mota Trovão, da Primeira Vara da
Comarca de Viana, determinou o bloqueio das contas do município de Cajari, ainda administrado pela prefeita
Camyla Jansen Pereira (DEM), derrotada nas urnas na eleição de novembro.
Clique AQUI para baixar o documento completo.

A medida, que terá duração até o dia 31 deste mês, quando a gestora deixará o cargo, visa evitar que o erário
cajariense continue sendo lesado diante de uma série de irregularidades detectadas pelo Ministério Público,
autor do pedido de tutela de urgência cautelar antecedente que resultou na decisão da magistrada.

Relatório subscrito pelo MP e Controladoria Geral da União constatou movimentação financeira atípica, no
período compreendido entre os meses de janeiro à outubro deste ano, envolvendo recursos da saúde e educação.

Após a análise, CGU e Parquet constataram que 17 empresas que haviam celebrado convênio com o governo de
Camyla Jansen pertencem à pessoas de baixa renda. Oito empresas possuem sócios políticos e 11 não têm
empregados em seus quadros, sendo, portanto, classificados como contratos que envolvem movimentações
financeiras suspeitas.

Foi confirmado também que foram pagos, pela gestão da prefeita às empresas com indícios de fraude, o total de
R$ 2.826.191,39, a partir de recursos da saúde.

O relatório apontou ainda que o Município de Cajari também repassou a tais empresas a quantia de R$
2.948.408,02, oriunda dos recursos da educação.

“Com base nos indicadores de irregularidades em contratações apresentados pela CGU, o Ministério Público
sustentou a existência de fundado receio de que, nos últimos dias do ano, às vésperas da mudança de gestor
municipal, possa haver dilapidação do patrimônio público. Alegou ainda que as mesmas práticas verificadas em
contratos que envolvem recursos federais costumam também ser perpetradas em contratos que são pagos com
recursos municipais”, salientou o MP no pedido de tutela.

Em seu despacho, a juíza afirmou: “Destaca-se que os fatos narrados apontam para a possível prática de graves
atos de improbidade administrativa e demonstram a existência de potencial dano ao erário, em razão das
irregularidades nos diversos contratos celebrados pela administração pública municipal com empresas
suspeitas de não possuir capacidade econômica e operacional para execução do objeto contratado. Desse modo,
os indícios de irregularidades em contratações apresentados pela CGU demonstram a existência de fundado
receio de que, nos últimos dias do ano, às vésperas da mudança de gestão municipal, poderão ser praticados
atos de improbidade consistentes na malversação dos recursos públicos, exigindo a tomada de medidas de
proteção ao erário”.

E completou: “Defiro a tutela pleiteada para determinar o bloqueio das contas de titularidade do Município de



Cajari, de modo a não permitir saque, transferência ou movimentação, desde o deferimento da presente medida
liminar até o dia 31 de dezembro de 2020, ficando a liberação dos recursos condicionada à autorização deste
Juízo, para pagamento de salários de servidores e demais demandas devidamente justificadas pela
municipalidade ou pelo Ministério Público, de modo a garantir, primordialmente, o serviço de saúde, educação,
o pagamento de salários de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da
manutenção dos bens e serviços considerados essenciais”.
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Justiça determina bloqueio das contas do município de Cajari

Relatório subscrito pelo MP e Controladoria Geral da União constatou movimentação financeira atípica, entre
janeiro e outubro deste ano.
Fonte: Com informações do MPMA
Data de publicação: 24/12/2020

A prefeita de Cajari, Camyla Jansen Pereira (Foto:Divulgação)

Em sentença proferida nessa quarta-feira (23), a juíza Odete Maria Pessoa Mota Trovão, da Primeira Vara da
Comarca de Viana, determinou o bloqueio das contas do município de Cajari, ainda administrado pela prefeita
Camyla Jansen Pereira (DEM), derrotada nas urnas na eleição de novembro.

A medida, que terá duração até o dia (31) deste mês, quando a gestora deixará o cargo, visa evitar que o erário
cajariense continue sendo lesado diante de uma série de irregularidades detectadas pelo Ministério Público,
autor do pedido de tutela de urgência cautelar antecedente que resultou na decisão da magistrada.

Relatório subscrito pelo MP e Controladoria Geral da União constatou movimentação financeira atípica, no
período compreendido entre os meses de janeiro à outubro deste ano, envolvendo recursos da saúde e educação.

Após a análise, CGU e Parquet constataram que 17 empresas que haviam celebrado convênio com o governo de
Camyla Jansen pertencem à pessoas de baixa renda. Oito empresas possuem sócios políticos e 11 não têm
empregados em seus quadros, sendo, portanto, classificados como contratos que envolvem movimentações
financeiras suspeitas.

Foi confirmado também que foram pagos, pela gestão da prefeita às empresas com indícios de fraude, o total de
R$ 2.826.191,39, a partir de recursos da saúde.

O relatório apontou ainda que o Município de Cajari também repassou a tais empresas a quantia de R$
2.948.408,02, oriunda dos recursos da educação.

“Com base nos indicadores de irregularidades em contratações apresentados pela CGU, o Ministério Público
sustentou a existência de fundado receio de que, nos últimos dias do ano, às vésperas da mudança de gestor
municipal, possa haver dilapidação do patrimônio público. Alegou ainda que as mesmas práticas verificadas em
contratos que envolvem recursos federais costumam também ser perpetradas em contratos que são pagos com
recursos municipais”, salientou o MP no pedido de tutela.

Em seu despacho, a juíza afirmou: “Destaca-se que os fatos narrados apontam para a possível prática de graves
atos de improbidade administrativa e demonstram a existência de potencial dano ao erário, em razão das
irregularidades nos diversos contratos celebrados pela administração pública municipal com empresas
suspeitas de não possuir capacidade econômica e operacional para execução do objeto contratado. Desse modo,
os indícios de irregularidades em contratações apresentados pela CGU demonstram a existência de fundado



receio de que, nos últimos dias do ano, às vésperas da mudança de gestão municipal, poderão ser praticados
atos de improbidade consistentes na malversação dos recursos públicos, exigindo a tomada de medidas de
proteção ao erário”.

E completou: “Defiro a tutela pleiteada para determinar o bloqueio das contas de titularidade do Município de
Cajari, de modo a não permitir saque, transferência ou movimentação, desde o deferimento da presente medida
liminar até o dia 31 de dezembro de 2020, ficando a liberação dos recursos condicionada à autorização deste
Juízo, para pagamento de salários de servidores e demais demandas devidamente justificadas pela
municipalidade ou pelo Ministério Público, de modo a garantir, primordialmente, o serviço de saúde, educação,
o pagamento de salários de servidores, fornecimento de medicamentos, transporte dos pacientes, além da
manutenção dos bens e serviços considerados essenciais”.
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Ex-prefeitos são condenados por descumprimento da política de
resíduos sólidos

Ex-prefeitos são condenados por descumprimento da política de resíduos sólidos
Após julgamento de Ações Civis Públicas do Ministério Público do Maranhão, três ex-prefeitos dos municípios
de Nova Olinda do Maranhão e Presidente Médici foram condenados por improbidade administrativa devido ao
descumprimento das políticas de destinação de resíduos sólidos, especialmente a falta de Plano Municipal de
Resíduos Sólidos.

Em sentença publicada no último dia 10 de dezembro, pelo juízo da comarca de Santa Luzia do Paruá, Delmar
Barros Sobrinho (ex-prefeito de Nova Olinda do MA de 2009 a 2016), Antonio Rodrigues Pinho e Gracélia
Holanda de Oliveira (ex-prefeitos de Presidente Médici, respectivamente, de 2009 a 2012 e 2013 a 2016),
tiveram os seus direitos políticos suspensos pelo prazo de três anos.

Os ex-gestores também foram condenados ao pagamento de multa civil igual a 30 vezes o valor da remuneração
que recebiam como chefes dos Executivos municipais, bem como à proibição de contratar com o Poder Público
pelo mesmo prazo, ainda que por meio de pessoas jurídicas das quais sejam sócios.

Os dois municípios são termos judiciários da Comarca de Santa Luzia do Paruá.

LEI DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

No fundamento da Ação Civil, ajuizada em 2016, o então titular da Promotoria de Justiça de Santa Luzia do
Paruá, Hagamenon de Jesus Azevedo, ressaltou que a Lei nº 12.305, de 3 de agosto de 2010, instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos e estabeleceu alguns princípios e objetivos a serem traçados por todos os entes
federados para a destinação final ambientalmente adequada de resíduos ou rejeitos sólidos.

Nos municípios, o plano de gestão integrada de resíduos sólidos deveria ser elaborado em até dois anos, e a
implantação da disposição final ambientalmente adequada dos resíduos em até quatro anos, contados da data
da publicação da Lei nº 12.305.

No entanto, de acordo com o Ministério Público, os ex-gestores de Nova Olinda e Presidente Médici foram
omissos ao não adotar as providências necessárias para a correta destinação dos resíduos sólidos, o que vem
provocando sérios danos à saúde e ao meio ambiente, com a manutenção de lixão a céu aberto para depósitos
de resíduos sólidos in natura. A conduta é vedada pelo artigo 47 da Lei de Resíduos Sólidos.
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Três ex-prefeitos são condenados por improbidade administrativa
em Nova Olinda e Presidente Sarney

Ex-gestores foram condenados a pagar multa de trinta vezes o valor da remuneração que recebiam

Após julgamento de Ações Civis Públicas do Ministério Público do Maranhão, três ex-prefeitos dos municípios
de Nova Olinda do Maranhão e Presidente Médici foram condenados por improbidade administrativa devido ao
descumprimento das políticas de destinação de resíduos sólidos, especialmente a falta de Plano Municipal de
Resíduos Sólidos.

Em sentença publicada no último dia 10 de dezembro, pelo juízo da comarca de Santa Luzia do Paruá, Delmar
Barros Sobrinho (ex-prefeito de Nova Olinda do MA de 2009 a 2016), Antonio Rodrigues Pinho e Gracélia
Holanda de Oliveira (ex-prefeitos de Presidente Médici, respectivamente, de 2009 a 2012 e 2013 a 2016),
tiveram os seus direitos políticos suspensos pelo prazo de três anos.

Os ex-gestores também foram condenados ao pagamento de multa civil igual a 30 vezes o valor da remuneração
que recebiam como chefes dos Executivos municipais, bem como à proibição de contratar com o Poder Público
pelo mesmo prazo, ainda que por meio de pessoas jurídicas das quais sejam sócios.

Os dois municípios são termos judiciários da Comarca de Santa Luzia do Paruá.

Lei dos Resíduos Sólidos – No fundamento da Ação Civil, ajuizada em 2016, o então titular da Promotoria de
Justiça de Santa Luzia do Paruá, Hagamenon de Jesus Azevedo, ressaltou que a Lei nº 12.305, de 3 de agosto de
2010, instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos e estabeleceu alguns princípios e objetivos a serem
traçados por todos os entes federados para a destinação final ambientalmente adequada de resíduos ou rejeitos
sólidos.

Nos municípios, o plano de gestão integrada de resíduos sólidos deveria ser elaborado em até dois anos, e a
implantação da disposição final ambientalmente adequada dos resíduos em até quatro anos, contados da data
da publicação da Lei nº 12.305.

No entanto, de acordo com o Ministério Público, os ex-gestores de Nova Olinda e Presidente Médici foram
omissos ao não adotar as providências necessárias para a correta destinação dos resíduos sólidos, o que vem
provocando sérios danos à saúde e ao meio ambiente, com a manutenção de lixão a céu aberto para depósitos
de resíduos sólidos in natura. A conduta é vedada pelo artigo 47 da Lei de Resíduos Sólidos.
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Ex-prefeitos são condenados por descumprimento da política de
resíduos sólidos

Após julgamento de Ações Civis Públicas do Ministério Público do Maranhão, três ex-prefeitos dos municípios
de Nova Olinda do Maranhão e Presidente Médici foram condenados por improbidade administrativa devido ao
descumprimento das políticas de destinação de resíduos sólidos, especialmente a falta de Plano Municipal de
Resíduos Sólidos.

Em sentença publicada no último dia 10 de dezembro, pelo juízo da comarca de Santa Luzia do Paruá, Delmar
Barros Sobrinho (ex-prefeito de Nova Olinda do MA de 2009 a 2016), Antonio Rodrigues Pinho e Gracélia
Holanda de Oliveira (ex-prefeitos de Presidente Médici, respectivamente, de 2009 a 2012 e 2013 a 2016),
tiveram os seus direitos políticos suspensos pelo prazo de três anos.

Os ex-gestores também foram condenados ao pagamento de multa civil igual a 30 vezes o valor da remuneração
que recebiam como chefes dos Executivos municipais, bem como à proibição de contratar com o Poder Público
pelo mesmo prazo, ainda que por meio de pessoas jurídicas das quais sejam sócios.

Os dois municípios são termos judiciários da Comarca de Santa Luzia do Paruá.

LEI DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

No fundamento da Ação Civil, ajuizada em 2016, o então titular da Promotoria de Justiça de Santa Luzia do
Paruá, Hagamenon de Jesus Azevedo, ressaltou que a Lei nº 12.305, de 3 de agosto de 2010, instituiu a Política
Nacional de Resíduos Sólidos e estabeleceu alguns princípios e objetivos a serem traçados por todos os entes
federados para a destinação final ambientalmente adequada de resíduos ou rejeitos sólidos.

Nos municípios, o plano de gestão integrada de resíduos sólidos deveria ser elaborado em até dois anos, e a
implantação da disposição final ambientalmente adequada dos resíduos em até quatro anos, contados da data
da publicação da Lei nº 12.305.

No entanto, de acordo com o Ministério Público, os ex-gestores de Nova Olinda e Presidente Médici foram
omissos ao não adotar as providências necessárias para a correta destinação dos resíduos sólidos, o que vem
provocando sérios danos à saúde e ao meio ambiente, com a manutenção de lixão a céu aberto para depósitos
de resíduos sólidos in natura. A conduta é vedada pelo artigo 47 da Lei de Resíduos Sólidos.


